
RELAçÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NA ATIVIDADE: REPARAçÃO DE RELÓGIOS

28800093376 13. 7 77.993 / 0007-69
28800029376 L2. 4s8.L77 /OO0L-15
28800163587 Ls. 612.460 / O0O1-48
2880033231 1 20. 7 99.499 / 0007-56
28800275822 L9 . 31L.7 66/000L-15
28800387698 22. L94.28O / OOOT-59

28800326303 20. 640.309/0001-53
28800450543 23. s7 6.7 59 / OO}I-L2
28800874530 34. 246.315/0001-35
28600079639 L4. 882.482/OOOL-6'
288007 2L47 4 30. 67 6.272 / OO0 t-54
28200329832 06. 07 7.594 / 000L-15
28800889413 34. 539.79910001-00
288001646s6 15. 645.895/0001-99
28800103029 L3. 952.77 1 / 0001-20
2j800841909 33. 454.328/0001-37

-.800061628 12. 87 4.235 / O}OL-9L
28800032148 12. 516.53710001-98
28800181801 76. 77 L.667/ OO07-5O

28200499355 14. 331.930/0001-32
28800072018 12. 986.788/0001-36
28L0O346557 03. 384.858/0001-95
28800534101 26. t55.38O / OOOI-27
288OO56L6 47 26. 87O. L39 / 0001,-9 4
28800s66631 26. 90s.911/0001-51
28800615607 28. L27.7 3?/ 0007-66
28800049814 tZ. 7 34.952/ }OOL-Lg
2880OO9822O 13. 895.615/0001.-75
28800237 122 18. 254.810/0001-30
28800206375 1.7 . 379.stt/O1o1-69
28800282A7 O 19. 500.48410001-66

§00zrao0r 30. so7.4o2 /0007- 48
'i00750369 3L. 424.L73 / OO07-48

28800795 125 32. 406.7 40 lOOOt-t9
28800850592 22. 099.984 / OO0!-42
28800884551 34. 441.555 / 0001-90
2880031. 1080 20. 787.619 / 0001,-64
281,00641206 28. 203.799/0001,-32
28800087961 13. 520.7 45 I O0O1-23
28800100411 73. 936.223 /0001,-07

TIAGO DE SOUZA ROCHA 94611033520
JAILTON DA SILVA SANTOS 51747669504
NATHASSIA CATHARINE COSTA SILVA 05874683518
ADETSON FRANCTSCO OCEA 20169558568
ELAYNE FERREIRA MATOS 04481.052503
ALEX TEXEIRA LIMA 312247685 ],5
JOSE AILTON MONTEIRO DIAS 82898812587
JOSE JAILSON FERREIRA DA SILVA 0006229O509
MARIO FERREIRA BRITO SOBRINHO O4O29576524
KB coMÉRCto DE JotAs t Rrróe tos ernrrt
JOAO MARTINS DOS SANTOS 27612678500
SERGTpONTO COMERCTO E SERVtçO LTDA

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 58574204587
FABIO JOSE CARDOSO SANTANA 77763343591
JOSE CLAUDIO DE JESUS 72186321572
SILVIO DANTAS BORGES 42951780559
TADEU .]OSE DA StLVA 55634389534
CLEDILBERTO LIMA DOS SANTOS 53301595553
ROBERTO FERREIRA MUNIZ JUNIOR 00466345500
Jc sERVtços e covÉRcto LTDA - ME
ALEXSON DA SILVA BARBOSA 03717411497
FRANCISCO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO - ME
ROBERIO ALVES BRABEC 26534673568
PAULO LEONARDO DA SILVA 57553939587
REGIVALDO CANDIDO DE SOUZA 21708118500
CARLOS EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 07469678530
EDSON DOS 5ANTO5 53225260568
GILDO FERNANDES DA HORA 01042388520
OTACIANO BATISTA DA SILVA 99589672515
JOSELTTO RtBEtRO DOs SANTOS 26554879587
LAERCIO MOURA DA SILVA 31511813504
DJELSON GOMES DA SILVA 98663666500
JAIRTON MAGALHAES DA SILVA 2017I9L9572
PAULO IORGE DA SILVA 96859199504
FERNANDO TOURINHO FILHO 81937784568
JOSE ROBERTO ARCANJO DA SILVA 1.4462077874
MASSAO WATANABE 75507200882
GLAUCUS RAPHAEL ALMEIDA DE OLIVEIRA
JELTRO OLIVEIRA DOS SANTOS 69359849553
EWERTON APARECIDO ARAUJO DE OLIVEIRA 9 627948659L



RÊTAçÀO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NA ATIVIDADE: CNAE - 4659.9/99

- Conrercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

28900109819

28200488677

282004701,44

24200485725

28600049870

28200491768

28600027523

28200316641

28500079833

28200487543

28900136042

28200289113

28900065099

2820C501091

/âi+00656205

-.900098621
24200596482

28100440456

28900116840

28900122378

2820042s831

2870063784s

2820034A284

28600069307

28200s41513

28200548135

28600077571

28600060512

28200646323

28600072642

28200447879
)00097934

28200359553

28.29s.s3410001-01

13.779.259/OOO7-24

24. 4A4.aa8/OOO7-43

05. 113.37210001-48

33. 297.7A4/OOOt-s2

13.545.25110001-01

02.9O2.O72/OOO2_3O

04. 775.692/000I_74

29 . 7 39 .7 37 / OO37 _13

74. 472.228/OOO7 99

29. 800.2ssl0001-10
40.268.772/OOO4-95

24. 690j67 /OOO7-O3

09. 030.498/0001_oo

09. 030.498/0002_90

03. 747.023/001,4_29

10.443.311/0001_89

33. 47L.064/OOO7-2O

06. 369.927/OOO7-O2

37. 377.2s9/0o01,_8O

19.002.318/0001_30

32. 845.818/0001_oo

29. 971.OO7 /OOOL-32
28. 479.068/0001,-1.4

03. 991.0s4looo1_s4
11. 199.069/0001-02

o7. 2s6.729/OOO7_04

15.626.97',J.1OOO2-O8 |TEC-TNSTRUMENIAÇÃO TEC. E EQUtpAMENTOS DE LAB. LTDA

13.611.90210001-06 RJR COMÉRC|O E SERVIÇOS LTDA Epp

!2. 467.5 72 / OOO L-34 H I DROZON E TECNO LOG tAS AM Bt ENTAIS LTDA-M E

EQUIPI.EQUIPAMENTOS, COMERCIO E SERVIçOS LTDA - ME

ILS SERVIÇOS E COMERCIO EQUIPAMENTOS DE SEG. EIRELI - ME
BRUNARA COMÉRCIO F REPRESFNTAçÕES LTDA. MF

PREVENIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

MACK'5 PONTO COMÉRC|O & SERVTÇOS DE IDENTIFTCAÇÃO LTDA _ ME
HESSOLAR - SISTEMA DE ENERGIA FOTO VOLTAICA EIRELI

BRA COMÉRCIO IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA

QUALYCCpy COMÉRCtO E SERVIçOS LTDA

MESSALA COMERCIAL LTDA - ME

ELEVADORES OTIS ITDA
EXSAT - COMÉRC|O E SERVIÇOS LTDA

INVTNT 50I.AR ENERGIA 5USTENIÁVEL LTDA

TUCKER WIRELINE SERVIÇOs DE PERFILAGEM DO BRASIL LTDA
ELECTRICGREEN ENLRGIAS RENOVÁVEIS LTDA , ME
ALDINEIDE DOS SANTOS ARAU]O ME
ALDINEIDE DOS sANTOS ARAUJO ME
LUPATECH EQUIPAMENTOS E SERVIçOS PARA PETRÓLEO LTDA
G-CÊC. GRUPO DE CRIAÇÃO EM EXPERIMENTOS DE CIENCIAS LTDA
GILMAR DIONISIO DA COSTA

sERGtFRto sERvtÇos E coNsrRUçôES LIOA ME
LARAS COMERCIAL EIRELI

AMANTOS AMBIENTES PLANE]ADOs LTDA ME
SANTO5 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA COM. E SERVIÇOS LTDA
GANTOIS COMERCIO ATACADISTA DE ELETRONICOS EIRELI
DTRECT CoMÉRCto E sERVtÇos EtRELt
COMDAT BRASIL COMERCIAL LTDA , MF
CANAT SAT EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI
MEGA poNTO COMÉRCIo & sERVtÇos LrDA _ ME
CSP CONTROLE E AUTOMAÇÃO LTDA
N & J. DISTRIBUIDOR DE EQUIP DE SEG, E EXI, LIDA ME
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Governo do Esta«io de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lirclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCI]R DO ESTADO DE SERGIPE

FOLHA DE INFORMACÃO

Processo ne 024.202.00364/2019-1

Em atenção a diligência da Procuradoria Geral do Estado, valemo-nos

para apresentar informações acerca do que fora solicitado.

6m-*'
(-,q-rL')
\za/\§!tuy

do presente,

lnicialmente, convém ressaltar que a Fundação Renascer já havia firmado contrato

com a empresa em questão, através de INEXIGIBILIDADE. Todavia, considerando a

necessídade de equipar a nova Unidade de Medida Socioeducativa CASEM/SOCORRO, restou

evidenciado, através de proposta comercial, que não seria possível um aditamento contratual,

tendo em vista que ultrapassaria os 25%o permitidos por lei, conforme art. 65, §1e, da Lei

8.666/93, no quantitativo do objeto contratado, o que acarretou no Distrato com a referida

empresa, para formalização de novo processo licitatório.

Art. 65. os contratos regidos pur esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1s O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e,
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acrescimos.

Vale ressaltar que a ernprpsa PONTUAL SERV|CE COMÉRC]O E SERVTÇOS LTDA-ME,

empresa anteriormente contratada por meio de inexigíbilidade, é rêprese.ntante exclusiva da

marca DIMEP em Aracaju, conforme se vê à fl. OI2, Declaração da empresa ÊlMEp - DIMAS DE
.:

MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA, empresa dátentora dos direitos de

distribuição.

convem destacar o que preconiza a doutrina de Moreira e Guimarães (2015):

"a unicidade do fornecedor poderá decorr-er de situaçâo fática ou jurídica
que evidencie a inexistência de pluralidades de ofertantes. suponha-se que
a Administração deseje adquirir produto específico que é comercializado por
uma única empresa. superada a dificuldade na demonstração probatória
acerca da ausência de pluraliclade de comerciantes de produtos, haverá
inexigibilidade diante de situação fática peculiar. Mas a unicidade poderá
também derrrrer do stotus jurídico do fornecedor. É o que ocorre por
exemplo, nas hipóteses de representação exclusiva de certo produto. (...)
Administração deve ir alem das exigências dos atestados de exclusividade
promovendo diligências e corrsultas ao fabricantes.

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno SrN. conluntr-- NÍédici I. Bairro l.uzia. ai*.ir-s..gips.6Ep-90agJ0õ
I'Ill..: (79) 32 i 9-21 6()
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Governo do Estado de Sergipe lqJ
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanof(

FUNDAÇÃO RBNASCBR DO ESTADO DE SBRGIPE
\-Gl ,/

(Moreira, E. B. e Guimarães, F. V. Licitação Pública: A Leigeral de Licitatá*ézrin-,/
@

(MOrerra, E. ó. e (]urmaraes, F. v. LrcrIaçao ruoilca: A Ler gerar oe LrcrraçQrBe::i.
o regime diferenciado de contratação. 2a.ed. São Paulo: Malheiros, 2015.)
(grifos no original)

No mesmo sentido, a parte final do inciso l, do art. 25, da Lei ne 8.666/93, a

comprovação de exclusividade deve ser feita:

"...otrovés de otestodo fornecido pelo órgõo de registro do comércio do local
onde se reolízario a licitoçõo ou a obro ou o serviço, pelo Sindicoto, Federação

ou Confederaçõo Patronal, ou, ainda, pelos entidodes equivolentes."

Como se percebe do texto legal, exige-se que a situação de exclusividade seja,

necessariamente apontada por entidade idônea.

Em atenção a isso, foi encaminhado Ofício cie ne 077312019 a Junta Comercial de

Sergipe -JUCESE, a qual apresentou-se, as fls. 67, 68, 69 e 70, a seguinte declaração:

"não é de competência da Junta Comercial informar se a empresa
participante do processo licitatório é autorizada a prestar serviço de

assistência técnica ou fornecimento de determinada "MARCA",

consequentemente, restamos impossibilitados de fornecer
certidão/atestado quanto a esta solicitação."

Em verdade, razáo assiste ao Representante da Junta Comercial sobre a

impossibilidade de determinar a exclusividade de empresa na prestação de serviço ou

fornecimento de determinada nrarca em processo licitatório. No entanto, o presente processo

trata justamente da inexigibilidade de licitação, de modo que a exclusividade da prestação de

serviço relativa a marca e condição sine quo non para o andamento destê processo.

Convergindo com este entendimento, o Departamento Nacional de Registro do

Comércio expediu a lnstrução Normativa ns 93 de 05.12.2002 do DNRC/MlCT, que dispõe, em

seu art.1L:

"A Junta Comercial não atestará cornprovação de exclusividade, a que se

refere o inciso l, do art. 25, da Leí no 8.666, de 2L de junho de 1993,
limitanclo-se. tão sonrente, à expedição de certidão de inteiro teor do ato
arquivado, deverrdo constar da certifícação que os termos do ato são de

exclusiva responsabilidade da (rr'presa a que se referir."

Ainda neste tocante, foi realizada pesquisa no site www.diryeatqm.br sobre os

representantes comerciais da marca no Nordeste, especificamente na cidade de Aracaju,

através do menu UNIDADES, conforme documentação comprobatória em anexo.

Y.
%"
3ãBr*Ê.
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Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/}.J, cor.iunto Médici I, Bairro [,uzia. Hracaju-Sergipe, CEP: 49048-l00
'tEL.: (?9) 3219-2160

@
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Govcrno do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusâo e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

Ademais, a Administração Pública deve priorizar a economicidade e a eficiência,

logicamente sem olvidar a legalidade. Na medida em que existe permissão legal para a

contratação, o próximo passo será analisar a proposta mais vantajosa ou a aquisição de

material ou serviço que melhor atenda às necessidades do respectivo órgão ou entidade.

Ocorre que a Fundação P.enascer do Estado de Sergipe já possui em seu patrimônio 06

(seis) relógios para aferição e registro de ponto da marca DIMEP, adquiridos anteriormente.

Portanto, observa-se que será desvantajoso para a Administração Pública, hipoteticamente,

licitar pela aquisição, instalação e manutenção do Relógio de Ponto, tendo em vista que já os

possui. lsso implica em dizer que, uma vez que já detenha os bens, cabe ao gestor público

zelar pelas suas qualidade e longevidade. Ou seja, exatamente o que se apresenta neste caso

concreto.

Conforme destacado, além de privilegiar a economicidade, buscou-se de todas as

formas admitidas pelo direito, investigar e averiguar quanto à exclusividade do serviço de

instalação e manutenção de relógio de registro de ponto. Restando esgotadas as tentativas,

não remanesceu outra opção além de continuar com este

medida em que a exclusividade do serviço prestado pela

contratação mais adequada ao objetivo final, que é i

e eficaz, privilegiando o interesse público.

Por fim, é válido destacar que não é a primeira

processo de lnexigibilidade de Li:itação, para este tipo de

de empresa exclusiva nos garante uma instalação e

eficiência. Garantindo, desta feita, que os produtos e as

Assim, respeitando a hierarquia, remetarn-se os

encaminhe à PROJUR para apreciação.

Aracaju/SE, \7 de outubro de 2019.

a fim de

Chefe dc Setor de Contratos/ Licitações

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1. con-iunto Módici I, Bairro Luzia" Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
TEL.:(79) 3219-2164
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17 t1012019 Unidades I DIMEP

A Dimep está presente em todo o território nacional, com mais de 75 pontos de
atendimento.

Entre em contato conosco no telefone:

0800-666-1000
lremos transferí-lo para a unidade DIMEP mais próxima de

você.

Matriz

/§Asàv(
5 -r\ '

São Paulo - SP

Dimep - Dimas de Melo Pimenta sistemas de ponto e Acesso Ltda.

Endereço:
Av. Mofarrej,840
Vila Leopoldina - 5ão Paulo - SP

( abrir o mapa (https://goo.gllmaps/aDs7VwD4R9xyGR3u8) 
)

https://www.dimep.com. br/unidades/ 1t25



17 t10t2019 Unidades I DIMEP

Natal - RN

Sr. Gerson
Good's Service - Comércio e Serviços Ltda - ME

Endereço:
Rua Rio Paranapan ema, 7933
Pitimbu-Natal -RN
( abrir o mapa (https://goo.gllmaps/RMzCE4RRGjwipNCL9) )

Telefone: 0800-666- 1 000
E-mail: vendas@dimep.com.br (mailto:vendas@dimep.com.br)

Aracaju - SE

Sr. Glaucus Raphael

Pontual Service

Endereço:
Av. Pedro Paes de Azevedo, 488 - Salgado Fiiho - Aracaju - 5E

( abrir o mapa (https://goo.gllmaps/cqXtvnjMakquxgrJg) )

Telefone: 0800-666- 1 000
E-mail:
vendas@dimep.com.br (mailto:vendas@dimep.com.br)

é'\ Centro-Oeste

Cuiabá - MT
Sr. Newton Dianin
Dianin & Santos Ltda ME

Endereço:
R. Padre Gerônimo Botelho,47l
Dom Aquino - Cuiabá - MT
( abrir o mapa (https://goo.gllnraps/pYv3qVy72o2gFnf9) )

Telefone: 0800-666-1 000
E-mail: vendas@d imep.com.br (mailto:vendas@d i mep.com.br)

https ://www.dimep.com. br/unidades/ 14t25
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA I].ICLUSAO, ASSISTENCIA E DO DESENVCLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

(áo*\,
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pESPACHO No 031/2019

Exarado o Despacho no 020120L9, com díligências a serem

cumpridas, retorna o processo com as informações de fls. 041-v e 042

informando, ambos, não haver imprecisão ou divergências na Justificativa e

no Projeto Básico, não havendo portanto o que ser alterado.

Resta claro a esta Procuradora que o presente processo é em

decorrência da impossibilidade de aditamento do contrato anteriormente

vigente em razão de ultrapassar o limite legal previsto para aditamento

contratual; restando cristalino, porém, gue apesar de tal informação constar

na lustificativa de fls. 02/03, diverge do Projeto Básico às fls. 05 e não consta

o quantitativo da Autorização de fls. 06.

Assim, ratifico o Despacho no O2Ol2Ol9, às fls. O41, para

que seja indicado com clareza quantos novos relógios de ponto serão

instalados e em quantos relógios de ponto já existentes será feita a

manutenção preventiva e corretiva, em sendo tal possibilidade objeto do

presente contrato.

Pelo exposto, ao Diretor Presidente desta Fundação, 'para que

determine, com a urgência que o caso requer, o cumprimento das

pRocEsso No. 024.202.00364. 20 19- 1

TNTERESSADO: FUNDAçÃO RENASCER

coMÉRcro E sERvrços LTDA - ME

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. Medici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 CEP -49048-100

E PONTUAL

t (79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 3219-2t t 8

I frenasccr_gp@inclusao.se.gov.br

\
\



GOVERNO DO ESTADO DE SERG|PE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSAO, ASSISTENCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

DILIGENCIAS acima identificada e, após, retornem os a

ma nifestação concl usiva.

Aracaju (Se), em 29 de outubro de 2019.

BeIA MARIA LUIZA FELTZ'

...._%
LEAO GOMES

Procu radora Autá rq u ica' undacional
oAB/SE r.24

a,

1

xtI

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SfN _ ConJ VeO[ii t 09) 3219-2too - rer_rrex osl tztsjfrc G.c. 13.136.825/0001_80 cEp 49048_100 I frenascer_gp@ir.clusao.se.gov. br
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos H
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

FOLHA DE INFORMACÃO

Processo n" 024.202.00364/20 I 9- I

Em atenção a diligência da Procuradc,ria Fundacional, valemo-nos do presente, para

apresentar informações acerca do que fora solicitado.

Em síntese a Procuradoria solicitou por meio do despacho no 03 l/201g que fosse

indicado com clareza quantos novos relógios de ponto serão instalados e em quantos relógios
de ponto já existentes será feita a manutenção preventiva e corretiva.

Conforme se depreende do Projeto Básico (fl. 05), a Fundação Renascer já possui em
seu patrimônio 07 (sete) relógios de ponto da marca DIMEP, sendo destes, 2 (dois) novos.

ponto, atualmente, estão inutilizados. Ainda assim, mesmo que

na vigência do contrato anterior estivesse em fun

falta de manutenção.

Por isso, o serviço de instalação

sete relógios de ponto que a Fundaçâo

realização do serviço de manutenção correti

aparelhos.

Quanto a qual dos relógios de

razoável que, de imediato, todos os 05 (

submetidos à avaliação da empresa

necessária.

Assim, restando respondida a dili
autns ao Gabinete, a Íim de que os encaminhe à pR

Aracaju/SE, 04 de novembro de 2019.

*k
CheÍê do Setor de Contratos/ Licitações

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,ru, 
"nrJrnt,, 

Vtf i,,ffi
'l'trL.. (79) ]219-2 t, 6tJ

I
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTENCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL ,

PROCESSO NO.

INTERESSADO:

o24.202.OO364.2019- 1

\

II
FUNDAçAO

coMÉRcro E SERVrçOS LTDA -

RENASCER

ME

PONTUAL

pESPACHO No O32l2019

Exarado o Despacho no 031/20L9, com Diligências a serem
cumpridas, ratifica o referido Despacho, o anteriormente exarado de
o2o/2019, fls. 041, para que "seja indicado com clareza quantos novos
relógios de ponto serão instalados e em quantos relógios de ponto já
existentes será feita a manutenção preventiva e corretiva/ em sendo
tal possibilidade objeto do presente contrato.,,

Retorna o processo com a informação de fls. 048, a qual, apesar
de extensa, novamente não expressa com a precisão que a tei requer qual o
objeto do contrato, quantos relógios de ponto porventura serão adquiridos,
quantos serão objetos de manutenção preventíva e corretiva.

As informações prestadas são conflitantes entre si, senão
vejamos:

"oportunamente, o presente processo objetiva a prestação
de serviço de instalação e manutenção preventiva e corretiva dos
relógios de ponto que já compõem o patrimônio da Fundação, por
empresa especializada,, (grifo nosso)

*...é preciso reforçar que todos os rerógios de ponto,
atualmente, estão inutitizados,, (grifo nosso)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conj. f,Aeai"i f . e» 32te-2160 - rELnÃmE;mc.G.c. 13.136.825/000t-80 cEp49048_100 I frenascergp@inclusao.se.gov.br



"...o serviço de instalação necessariamente se refere a-

todos ou a qualquer um dos sete relógios de ponto que a Fundação

Renascer do Estado de Sergipe possui, seja após a realização do serviço

de manutenção corretiva ou não, no caso de serem dos dois novos

aparelhos..." (grifo nosso)

Ora, instalar o equipamento é completamente diferente de

proceder-se a manutenção preventiva ou corretiva dos mesmos e as

informações apresentadas não deixam claro tais diferenças quando afirma

dentre outros que "...todos os relógios de ponto, atualmente, estão
inutilizados."

Assim, ratifico os Despachos no OZO/ZOL9, às fls. O41 e
O3ll2O19, fls. 076 para que seja indicado com clareza quantos novos
relógios de ponto serão instalados e em quantos relógios de ponto já
existentes será feita a manutenção preventiva e corretiva, em sendo tal
possibilidade objeto do presente contrato.

Pelo exposto, ao Diretor

determine, com a urgência que o
DILIGENCIAS acima identificada e,

ma n ifestação conclusiva.

Presidente desta Fundação, para que

caso requer, o cumprimento das

após, retornem os autos para

Aracaju (Se), em 11 de novembro de 2019.

Bela MARIA LUIZA F LEAO GOMES
Procuradora Autárquica undacional

OAB/SE L.242

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ.l - Conj. Médici I
c.G.c. t3.136.825/0001-80 cEp _49048-100
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Diz mais:
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Fundaçáo Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇAO

Processo no : 024.202.003641 201 9-1

Ao Gabinete,

Em atenção ao Despacho no 03212019, esclarecemos que existem 07 (sete)

relógios de ponto da marca DIMEP na Renascer, destes, temos:

. 02 (dois) novos que ainda não foram retirados da caixa, e
consequentemente nunca foram instaiados, e,

. 05 (cinco) que já estavam em uso, no entanto estão atualmente inutilizados

por falta de manutenção.

Aracaju, 14 de novembro de 2019

t^#,,ost^
Chefe do Setor de Contratos/

Furrdação Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, coniunto Médici l, Bairro Luzia, Araca.ju-Sergipe, Cgp: a9O+A-í00
rEL. (79) 3219-2160

!l

}-t

ir;q-ÉL-- l



/ We--^

r!-HiJ,r',



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAI:
FUNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

pRocEsso No o24.202.oo364/2019-1
PARECER No 129l2019
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
INTERESSADOS: FUNDAçAO RENÂSCER DO ESTADO DE SERGIPE
E PONTUAL SERVTCE COMÉRCrO E SERVrçOS LTDA.

Emente: INEXTGIBILIDADE DO DEVER DE
LICITAR - Emptesa especializada na
prestação de serviço de instalação e
manutenção pteventiva e corretiva de
relógio de ponto - Aplicação
DEFERIMENTO.

Trata-se do Processo Administrativo no

o24,2o2.oo364l2otg-L,encaminhadopelaDiretoriaAdministrativae
Financeira desta Fundação Renascer acerca da análise de inexigibilidade

de certame licitatório, com fulcro no art' 25, caput, da Lei no 8'666/93'

Segundo se infere dos autos, o presente processo

administrativo tem por objeto a inexigibilidade do dever de licitar

empresa especializada na prestação de serviço de instalação e

manutenção preventiva e corretiva de relógio de ponto' visando atender

as Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer

cjo Estado de SergiPe.

Foram acostados os seguintes documentos:

ComunicaçãoInternaDIRAF/GP(fl'02);Justificativa(fls'03/0a);
Projeto Básico (fls. 05); Autorização do Diretor Presidente da Fundação

(fl. 06); Proposta comercial (fls' 10); Documentação da Empresa (fls'

t2l2cí; Despacho motivado (fls' 26); Ofício no 6712019 - Solicitação de

crédito adicional (fls. 27128); classificação orçamentária (fls' 29); I-

GESP (fls. 30); Declaração sôbre estimativa do impacto orçamentário-

financeiro (fls. 31); oeclaração sobre aumento de despesa e pedido de

contratação de serviço (fls' 32/33); Minuta do Contrato (fls' 35/39);

Oespachá no O2Ol2Ol9 - PROJUR (fls' 41); Folha de Informação (fls'

cZ)) Otício no L84/ZO79-RENASCER e docs' (fls' 43151); Parecer no

Ãil" o.. c"rrt" ca."a rta"reno, s^l - conj Médici I

-1lor 

rz rc-z too - reuFAx (79) J2lq'2 | I8

c G c. 13.136.825/000I-80 cEP49048-100 El ftenasc€ÍJp@inclusao. se.gov bÍ

\
l



I !-§"\ **

..Y GovERNo Do ESTADo DE sERGIPE
*iI I SECRETARTA DE ESTADO OR rt'rCLUSÃO,lSSrSrÊruCrA E DO DESENVOLVTMENTO SOCTAL

éL FUNpAçÃo nenrscER Do ESTADo DE sERctpE íj_, -. Çá ""

Externa (fls. 6t/62); Ofício no t73120t9 RENASCER (fls. 65);
Resposta JUCESE (fls.67/70); Folha de Informação Setor de
Contratos/Licitações - RENASCER (fls.7t/75); Despacho no 3t/2019 -
PROJUR (fls. 76/77); Folha de Informação Setor de
Contratos/Licitações RENASCER (fls.78); Despacho no 3L/20L9
PROJUR (fls. 79/80); Folha de Informação Setor de

Contratos/Licitações - RENASCER (fls. 81).

Propedeuticamente, impende asseverar que não faz

parte das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da

conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de

"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do

Ad mi nistrador Público.

À procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise

dos aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

A regra para a Administração Pública é a realização

de licitação prévia às suas contratações, a não ser nos casos de

dispensa ou inexigibilidade. o dever de licitar, a que todas entidades

integrantes da ãdrinittração pública, direta e indireta, devem

obediência, decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos

mais definidos à luz da legislação ordinária'

A contratação direta, como o próprio nome revela'

consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que haja o

prévio processo licitatório. A contratação direta constitui medida

excepcional, diante da regra constitucional insculpida no arl' 37 ' inciso

XXI, da Constituição Federal:

,,Art.3T.Aadministtaçãopúblicadiretaeindiretadequalquer

dos Poderes da União, a"t p'tt^aos' do Distrito Federal e dos

N{unicípios obedecerá aos princípios- ..de legahdade'

impessàaüdade, moraüdade, publitid^dt e eficiência e' também'

âo segulÍIte:

t ..1

ffiD.-Crtrt" Garcia Moreno. SN - Conj Médici I @(7e)321e-2t18
c.G.c. t3.136.82sl0001-80 cEP 49048-100 El frenascer-gp@inclusao.se. gov br



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEoRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

:':' "'
XXI - Íessalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, comPras e alienações serão contratadpa' 
,(

mediante pÍocesso de licitação pública que assegure igualdadY
de condições a todos os concoÍÍentes, cota cláusulas que

estabeleçam obdgações de pagamento, mantidas as condições

efeuvas da propostâ, nos terÍnos da lei, o qual someflte

permiúá as exigências de qualif,cação técnica e econômica

indisp.ntáoeis à garantia do cumprimento das obrigações."

[grifo nosso).

Como apontado, a contratação direta tem como

espécies a dispensa e a inexigibílidade. A dispensa, por sua vez, tem,

como subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação

direta consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição,

no caso de dispensa, nos termos do art. 17 (licitação dispensada, em que

não existe qualquer manifestação volitiva do administrador público, impondo-

se que a tic1ação não seja reatizada) e do art. 24 (licitação dispensável, em

que o admÍnistrador púbtico tem opção em realizar ou não o processo

ticitatório) ou na impossibilidade de competição, o que ocorre na

inexigibitidade, nos termos do art.25, todos da Lei no 8.666/93.

Pretende a Fundação Renascer do Estado de Sergipe

enquadrar o presente caso na forma de contratação direta,

correspondente à inexigibilidade, prevista no art. 25, caput, da Lei no

8.666/93, como se verifica:

"Art. 25. 1t, inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:"

No caso em comento, entendo que a instauração do

certame licitatório não se faz necessária, haja vista a impossibilidade

fática de competição, tendo em vista a existência de 07 (sete) relógios

de ponto da marca DIMEP na Fundação Renascer, sendo dois novos

ainda na caixa para a devida instalação e 05 (cinco) relógios de ponto

que estão inutilizados por falta de manutenção, conforme Se dessume

da Folha de Informação oriunda do Setor de Contratos/Licitações

RENASCER (fls. B1), isto porque, a empresa PONTUAL SERVICE

COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA. é a única empresa no Estado de

Sergipe a prestar assistência técnica nesta marca, conforme Declaração

expressa pela fabricante às fls. 12.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. Médici t 1 (79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 32r9-2t18
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

AplÍca-se aqui o princípio da economicidade, pois,
já existentes os relógios de ponto de determinada marca, basta
contratar a empresa que faça o serviço de assistência técnica integral -

instalação e manutenção preventiva e corretiva - da referida marca. No

caso em tela, por se tratar, como já dito, de única empresa
especializada no Estado de Sergipe a realizar o referido serviço, a

inexigibilidade de licitação se faz necessária.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o

debate acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame
licitatório, julgo pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil,
pecuniária e penal, em caso de malversacão da verba oública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n.o
8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,
complementada pela Lei n.o 10.028/2000, que criou novos tipos penais
(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

Por fim, percebe-se que a Autorização (fls. 06) dada
pelo Diretor Presidente ocorreu em 06 de maio de 2019, portanto, a
exatos 192 (cento e noventa e dois) dias. Assim, necessário a

ratificação da referida AUTORIZAÇAO por parte do Diretor Presidente
desta FUNDAÇAO RENASCER.

Diante do exposto, opino pela VIABILIDADE da
contratação, For inexigibilidade de licitação, de empresa
especializada em instalação e manutenção preventiva e
corretiva dos relógios de ponto existentes da FUNDAçÃO
RENASCER, condicionando-se à ratificação da AUTORIZAçÃO de
fls. O6 por parte do Diretor Presidente.

tP o'

É o Parecer, s.m.j.

Aracaju(Se), em 14 de novembro de 2019.

MARIA LUIZA FELI LEAO GOMES
Procuradora Autárqü e Fundacional

0AB/SÉ t.242
."Ii"ao H
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho
FUNDÀÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CONTRATO N' OII2O2O
INEXIGIBILIDADE N' 01/2020

( ()\ r R \TO DE I\s t \t \( iO l. \t \\t I E\( .io
PRI,\'},\TI\'A E ('ORRT,I'I\'.\ I)T] RI]I,O(;IOS DE PO\I'O.
( o\r sr BSTTTT r( io Dl: PE( \s. Qt E FrR\r.{}r .\
Fr \D.\(.iO RE\AS( ER DO t.Sr'.\DO DE SERGIPE U .\
Ia\tPRES.I PO\TI.u. S[-Rvt( ]r ( Oltí:RCIO E SERVI(OS

L',t'!)4.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE. doravante denominada

apenas CONTRATANTE. pessoa jurídica de direito público vinculada a estrutura

organizacional do Estado. inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.136.825/0001 -80. com sede na RLra

Dr. Canuto Garcia Moreno. Conjunto Médici I. na Cidade de Araca.iu. Estado de Sergipe"

representada neste ato pelo Excelentíssin-ro Senhor Presidente WELLINGTON DANTAS

MANGUEIRA MARQIJES e a empresa PONTUAL SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, doravante denominada CONTRATADA. pessoa jurídica de direito privado.

constituída sob a Íbrma de limitada inscrita no CNPJ/MF sob n. 28.203.79910001-32, com sede

na Rua Manoel BomÍlm. no 74. Bairro Siqueira Campos, CEP 49075-350, neste ato

representada pelo seu Sócio Glaucus Raphael Almeida de Oliveira" consoante os termos do

instrumento de contrato social que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito,

Íàzem-se presentes. para celebrarem o presente instrumento, nos termos do, art. 25, caput, da

Lei n" 8.666 de 2l de.lunho de 1993. atuahzadae cons*lidadapela Lei n'9.854, de27 de

outubro de 1999. pela Lei n" 11.079. de i0 de dezembro de 2004, pela Lei Complementar no

14712014. tendo em r,'ista o que consta da INEXIGIBILIDADE o respectivo Processo

Administrativo. as cláusulas e condições er seguir descritas:

I - OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual tem por objeto a contratação de empresa especializada

e autorizadapara prestação de serviço de instalação e manutenção preventiva e corretiva de

relógios de ponto da marca DIMEP. da Fur-rdação Renascer do Estado de Sergipe, com

substituição de peças, conforme descrição do Projeto Básico

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/lrl, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

2 - DOTAÇÃO OnçIMENTÁRrA

2.1 - Os produtos objeto do presente instrumento contratual estão compreendidos por conta da

seguinte Dotação Orçamentária:

3 - OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a Inanter durante a execução deste instrumento. em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na proposta,

que e parte integrante deste Contrato. e ainda disponibilizar todos os produtos exigidos, os quais

deverão estar à disposição da CONTRATANTE.

preventiva, de Íbrnta periódica,

3.5 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custeaÍ as despesas com transporte. combustíveis,

encargos sociais. custos financeiros ou quaisquer outros acrescimos.

3.6 - Respeitar e cumprir as Nonnas Administrativas, em vigor, impostas pelo
CONTRATANTE.

3.7 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza. decorrente de sua ação.

efetuar visitas

P 2de5
Rua Dr. canuto Garcia Moreno SÀ,1. conjunto Médici I, Bairro Luzia. aru*iu-s.rgip"

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL

PROGRAVTÁrrCl

PROJETO

ATIVIDADIi

FONTE DE

RECURSO

ELEMENTO DE

DESPESA

08.122.0023 001 6 0130000000 33.90.39

08.243.001I I 980 0130000000 33.90.39

08.243.001I 1975 0130000000 33.90.39

3.2 - E de responsabilidade da Contratada. atender as solicitações daFundação Renascer, em

aÍe24 horas após o chamado. para efetuar os serviços objeto deste

semanais.

3.3 - Em caso de não haver possibilidade para cumprir o prazo. estabelecido pelo item anterior,

deverá ser informado a Fundação REN;\SCER, para que seja agsridada nova data, para a

prestação do serviço solicitado.

3.4 - Fica a CONTRATADA no dever de prestar assistência

semanalmente.

TEL.: (79) 3219-2160
CEP:49048-100 ?r



.ryffi
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

3.8 - Caberá ainda à CONTRATADA, todas as obrigações constantes na

alterações pertinentes.

Lei no 8.666193 e

4 - OBRTGAÇÃO DA CONTRATANTE

4.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos produtos, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

4.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da entrega dos produtos e da sustação do pagamento de

quaisquer fatura(s).

4.3 - Fiscalizar e acompaúar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

produtos solicitados.

4.4 - ACONTRATANTE deve posteriormente indicar um servido r paraacompanhar, fiscalizar

e controlar a execução do serviço da CONTRATADA.

5 - pRAZO .,'1.,. 'l- i,...,.,*.

5.1 - Os itens scrão tbrnecidos. dc acordo com a solicitação da Fundação RENASCER. tendo o

presente ternto contralllal vigôncia de l 2 (doze) nieses.

admite prorrog*ção por igual período.

devidamente justificada enseiar novo

5.2 - O prazo de vigência a que se refere o item anterior

podendo, no entanto. a critério da CON'|RATANTE e

contrato.

6 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Em contraprestação os serviços reÍ-eridos no objeto

pagarâ a CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.806,49

quarenta e nove centavos) perfazendo um e valor anual

seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

(hum mil. oitocentos e seis reais e

de R$ 21.677,88 (vinte e um mil,

6.2 - O pagamento será efetuado durante a execução do serviço e a [taçiio do processo, no

prazo de até l0 (dez) dias, após a execução dos serviços devidamente e os respectivos atestos.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ',1, conjunto Médici I, Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe, CEp: 4904&100
TEL.: (79) 32t9-2160 ,Y



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

7. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

8 _ MULTAS

8.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

8.1 .l Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

l% (hum por cento) do valor global deste instrumento contratual.

8-1.2 o(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.

8.1.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a30oÁ (trinta por cento) do equivalente ao valor global

deste instrumento contratual.

8.1.4 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas

em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade rta CONTRAfTADA
por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em conseqtiência do

inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste inffimento contratual.

8.1.5 A CONTRATADA poderá recorrer da aSicação au @ rfição motivada,

dentro do prazo improrrogável cle l5 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do

recebimento da notillcaçào. caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um
prazo de I 5 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da

rnulta.

9 - DA RESCISÃO

9' 1 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista a
CONTRAI'ADA qualquer direito de indenização ou de retenção s seguintes casos:

9' l ' 1 O não cumprimento de cláusulas contratuais. especificaçses ou pra&os.

9.1.2 A lentidão no seu cumprimento. levando o cONTRATANT'§ a Çomprovar a

impossibilidade de conclusão dos produtos no prazo estipulado.

9' l '3 A ocorrência de caso fortuito ou de fbrça maior. regularmente comprovada. impeditiva
da execução deste instrumento contratual.

Pz
Rua Dr. Currro

ina4de5

TEL.: (79) 32t9-2160 vry



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

10 - FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,pàrà dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual se rege pelas noÍmas da Lei de Licitações

vigente, e no que couber no Código Civil e penal Brasileiro.

1l - DrsPosrÇors GERATS

I I .l - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento contratual

em 03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemuúas que também o assinam, para surtir

os jurídicos e legais efeitos.

WELLINGTON DANT
DIRETOR PRESIDENTE

RAPHAEL
RESPONSÁVPT

TESTEMUNHAS:

PF N'

CPF N"

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SAl. .onju
TEL.: (79) 3219-2160

l-

AracajúSE,02 de Janeiro de 2020.

)



§ndi{sia,
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da lnclusáo, Assistência Social e do Trabalho
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

EXTRATO DE CONTRATO NO OO1/2020

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBIL]DADE NO OO1/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÂO RENASCER

CONTRATADA: PONTUAL SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada e autorizada em

instalaçáo e manutençáo preventiva e corretiva dos relógios de ponto

da marca DIMEP, com substituiçâo de peçes, para atender as

necessidades da Fundaçáo Renasccr e suas Unidades.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses

, \ contados e partir da data de sua assinatura, dia 02 de Janeiro de

2020.

VALOR GLOBAL: R$ 21.677,88 (vinte e um mil, seiscentos e

setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

uN I DADE ORÇAMENTÁR\A: 24.202

CLASSTFTCAÇÃO: Oa.rZZ.OO23 I 08.243.0011 | 08.243.0011

Aracaiu, 02 de Janeiro de

WELLINGTON

ATIVIDADES:0016 | 1980 | 1975 ELEMENTOS: 33.90.39 FR: 130

NÚMERO DO PARECER : 12912019

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n - Conj. Médici I - Tels. (79) 3219-2203



Mensagem ao Usuário

Terça-Feira,7 de Janeiro de 2020 -'12O0:03 v3989-v02-p icespo3

:: Menu Principal (u)

http ://igesp. sefaz. gov-se/sfi _fi n_gbp/PRManterLic itacao

Gadastro concluído com sucesso!
Código da Licitação : 2420212020000002

TL.GBP.186-MP.21204

lof I 0710112020 11:58

by/

.?.. comrroDrsâGFÍ:j' secrrr,o.F.!ôa

ELLEM MAYARAPEREIRADASILVASAT{TOS Encerrar Sessão (q)

M*u* Favodtr* fxl ,".

I
í
i

CÍique aqui para prosseguir (p)



Detalhamento de Licitação http ://igesp.sefaz. gov-se/sfi _fi n_gbp/PRManterLic itacao

ELLEM MAYARAPEREIRADASILVASAIIITOS Encerrar Sessão (q)

t:

#M
Terça-Feira, 7 de Janeiro de 2020 - '12:10:09 v3989-v02-p icespo3

:: Menu Principal (g) > Cadastro de Licitação > Detalhamento de Licitação

Detalhamento de
Código da Licitação:

Númêro do Processo da
Licitação:

UG Responsável:

Situação da Licitação:

Origem Licitação:

Modalidade da Licitação:

Credenciamento:

Enquadramênto Legal:

\ Justificativa dê lnexigibilidade ê
Dispensa de Licitação:

Tipo de Licitação:

Naturêza do Objeto:

Regime de Execução:

Naturêza da Obra:

Prazo de Execução do Objeto:

Objeto da Licitação:

Local dê Execução da Licitação:

Âmbito da Licitação:

Municipio de Entrega:

Solicitações de Aquisição
Código da Solicitacâo4 z+zoztz42oz2ozooooooz

n"n"**riginais,
da Licitaçáo
LOTE OOl - GERAL

sequênciar :jÍ,'ff rtem

Licitação
W
trãor-lm
Eã8666/$ -----l
ffi-----l

Sim '§; Não

\O DE EÀ/PRESA ESPECALZADA E AUTORTZADA
DE SERMÇO DE INSTALAÇÂO E Í\iIANITTENÇÂO
E CORRETMA DE RELÔGIOS DE PONTO OÁ UNRCN ONIEP

SUBSTTTUÇÂO DE PEÇAS.

fôoln-nnrnÇffi oe Érupne§Àtspecrrqr_rznbn Ê nurr-ônaqon Énnn -
lpRESrAÇÃo DE sERVtÇo oa 1x514,eÇÁo E iTANUTENÇÁo

IPREVENTMA E CO_RRETTVA DE RELÓGOS DE PONTO DA ÀIARCA DnlEp,
ICOM SUBSTTUçAO DE PEÇAS, OBJETMANDO ATENDER AS
INEçE§|p_^aE§ !tlu!q4ÇÂo REMSCER Do ESTADo DE sERGtpE

l§etoriai-õrsaos--l

M""at ------_l
@4+1

Descrição Resumida da Solicitação Anuênia
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
CONFORME PROJETO BÁSICO

OOl 385058.7 SERVICO DE MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTO ELETRICO E
ELETRONICO. RELÓGIO DE
PONTO,COM TNSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA. COM
suBSTtTUtÇÃo DE PEÇAS.

ffi:,l'ffj" Preço unitário Prcço rorat

12,00 1.806,4900 21 .677,8800

Preço Tota I :l-----------7i oz iã@

Unid.
Fornecimento
MÊS

Itens Genéricos Originais da
Licitação

Registro de Resultado (r) HistóÍico (h)

I of I

Desistir (t) Rêgistro Oà execuçao 1g1

071011202012:08

ffi
r§

fiQYrlhraprf
5§TS,§T§IT DI



quarta-feira, 0E de JaneiÍo de 2o2o Aracaju ' Sergipe [rárro 0frcral N" 28.3,í9

EXTRAÍO OE CONTRÂTO NC OOl/2020
JUSíFICAIIVA OE INEXIGIBITIDADE N' OO1I2O2O

CONTRAÍANTE: FUNDAÇÂO RFNASCÉR
CONÍRATADA: PONTUAL SERVICE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especialazada e autorizaclâ
Bm rnslalação s manutenção pÍeventiva e @retiva do§ r€lógaos

de ponto da mârq DIMEP, efi substiiuição de peças. para

alender as noce$idades da Fundação R€nascêr I §uas
Unidades.
vlGÊNdA: O presenle @nl.alo terá vigência de '12 (doze)
mess óntados a partiÍ dâ data de sua âssinaiura, dia 02 de

JaneiÍo de 2020.
VALOR GLOAAL: R$ 21.677,88 (vrnte e um mrl, seiscentos e
stenta ê *tÊ r€ars e oitênta ê oito cenlavos).
DOTAÇÃO ORçAI'ENTÁRIA:
UNIDADE ORÇA1,,!ENT 

^RIA: 
24.202

clÂsstFtcAÇÃo: 08.122.0023 | 08.243.001 1 I 08.243.0011
AT|VDADES:0016 I í980 I 1975 Ft.ÉMENTOS:33.90.39 FRI
130
NúMERo Do PARECER: 129/2olg
AE€ju. 02 de Janêiro de 2020.

I,VELUNGTOiI DANTAS MÂNGUEIRA ]IAROUES
Diretor P.êsideni€

EXTRATO DE CONÍRATO N' 991247698I
JUSÍFICATIVA OE INEXIGIBILTDADE NO OO2/2020

CONTRATANTEI FUNDAÇÃO RENASCER
CoNTRATADA; EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRÂFOS
OBJEÍO: Contratação dê seruiços postais, paE atgndeÍ as
n@essidades da Fundaçáo renawr do Estado de Sergipe
vlGÊNcIA: O presente contraio terá vigência de 60 (sêssênla)
m$s @nlados a partir da data d€ sua assinatu.a, daã 08 de
JaneiÍo de 2020.
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (vante e cinco mil).
OOÍAçÃO ORçAMENTÁRIÂ:
UNtDADE oRÇAMÉNÍ ARI A. 24.202
crAsstFtcAÇÀo: 08.243.0011
ATIVIDADES: 1980 ELE|ENTOS: 33.90.39 FR: 130
NÚMERo Do PARECER: í30/2019
Amca.iu. 08 d€ Janeiro d€ 2020.

WELUI{GTOII DANTAS iIANGUEIRA I'AROUES

Ipesaride

ASSISTÊNcIA A SAÚDE DoS SERVIDoRES Do ESTADo DE
SERGIPE. IPESA(,'DE:

CQSIEAIADQ: sGE AJU AAA SERVIÇoS MÉDICOS LÍDA
PROCESSO ADMINISTRATlvo: 0 1 5204.2 1 1 521 20 1 98
Q§JEIQ: lndusáo dos seryiçG mfti@s na área de Consulta6

^ 
lnt«nas m Ghecologia exame de Colposcopia e acÍesÉrem

.- I 25%ovâlortnLlddoc-Dtrât0
FUNDÂUENTACÃO LEGAL: Aít, 65, Parágmfo 1" da Lei n."
8.666/93
p RÊcER JURíptco; 9s4/2019 - pRoJUR tpESAüDE
DÂT^ DE ÀSSINAÍURÂt 0210112020-
CHRISTIAN OUVEIRA

rryr$
EÉriE&t
s_F.§grg

SERG|PE GÁs s/a - SERGAS
A\4SO DE PUBÚCAçÃO DE PREGÃO ELEÍROIiICO
PREGÂo ELETRoNlco 1il201 s
9EJEIO: Soryiço de l€vantamênto int€gral do ativo fixo da
SERGAS,

llçlQlL: wylqta@re.@m.b(
DATA E HORÁR|O ABERIUR^ DAS PROPOSTAS: 21 dê

ianeiro de 2020, às 00h00min.
paTA E HoilHô ôo tNtCtO DÀ DISPUTÂ: 21 de jêneiro de
2020, às 09h'lsmin.
FONTE DE RECURSôS: Próp.ios.
BASE LEGÂL: Lêi Federâl 10.520/02, Lôi Fodeía| 13,303116,
Lei Comdemenlar 123/06 e Lei Estadual 5.848/06.
!!!!Q!!; 2o412019.

egtzg: 365 dias.
CANAIS COilUNICACÃO: Avenida Enlpr6áÍio JNé Cados
Slva, n." 24E2, Bairc Farolàndia, Ara@julSE,
Ideture {79) 324}8500.
E-maa: vicloÍíôsmi@oas.@m,bÍ

. Repuui€do enr Íunçáo de all.eÉçóes no edital

Previdência

s
,,.-...t*gf

O lnstituto de Previdêncrê dos Seívidores do Estado de Sergipe
- SERGIPEPREVIDÊNClA. atravês dê sêu Direto.Prê§id6nt6
baixou as seguintes Portarias, no uso de suas atribuiçoes
legais, furdamentado na lei 5.852 de 20 de marco de 2006 e

tondo 9m vrsta a dêlibeÍaÇâo da Diretona Exêdtiva.

PoÉa.la no'l8/5l2l19 RESOLVE: Con@deÍ o Bsneflcio de

Pensâo por Morte o(a) hÊn€íiciário(a) MARIA APARECIDA
DE OLIVERÂ SIMOE§ do(at ex-sequÍado(a) JOSE slHoEs
FILHO. cMlômê consta no FrGss nÔ EX.o1914.07/201&P-

Poí8Íia no 297A2019 RESOLVE: Con@der o 8en€ficio de
Pensâo Doí Mo(e o(a) beneÍ1ciário(a) MARIA oA CONCEIÇÃO
OUVEIRA do(a) êx-segurado(a) JOSE OLI\rE|RÂ RAriOS,
@nfome consta no prmesso n' ÊX.01520.07 12019-P,

Port.ria nô 30461201S RESOLVE: Conceder o Benêficio d6
Pensào poÍ tulorte DÍar b€neÍiciário(a) LUSENILOE GOMES
DE ANORADE rlo(â) êx-segurâdo(a) CÀRLOS ALBERTO DE
SOUZÂ, @§forme @nsta no procê$o no EX.01366.07/20'1$P
Portaria n" 305212019 RESOLVE: Conceder o Beneficio de
Pensão po. MoÍtê ao(d) têneficiário(a) Í{ARCONDE VIEIRA
Um do(a) ex-segurádo(a) irARlA JOSÉ SANTOS UHA,
@nÍome @nsta no proesso n" EX.o1544.07i2019-P
Portaria h" 3í22l2[1g RESOLVE: Conc€dêÍ o BarrefÍcio dc
Pensão por Mortê o(ai beneÍiciário(a, tlARlA OE LOURDES
UMA CORDÉRO do,a) 6x-sêgurâdo(a) JOÂO COROEIRO
SAI{TOS, @nforÍne @Írsta no processo no EX.o1655.07/201$P.
Portaria no 313?2019 RESOLVE: Conceder o Bene[icio
.le Pensâo por l.lorte o(a) bênêficrâro(a) GLEIDE SELMA
NASCIXIENTO OANTAS do(a) ex-5egurado(a) LUIZ CARLOS
FRÃilCA DÁNTAS. colorm€ @nsla nc prccesso no

EX.01 683.07/20 1 9-P.

PoÍlarla no 3133/2019 FIESOLVE: Conceder o Bên6íicio dê
Pensáo poí Morte o(a) beneficiário(a) ANTONIO JOSÉ DE
SOUZA do(a) ex*gurado(a) uÁ,RlA EVANILDE DE §OUZA.
conÍorme @nsta no procêsso no 8X.01682.07,201S-P.
Poíaria n'313712019 RESOLVE: Concêder o BenefiÇio de
Pensão por Morte oial bênelioáriora) CICERO VEGA DA
ROCHA do(a) êx-sêgurado(a) MARIA TEREZINHA CABRAL
DA ROCHA, coníome mnsta no processo n'EX.0'1664.07
201SP

Portaria n'3í39/2019 RESOLVE: ConcedeÍ o Beneficao dê
Pensão por lVorte o(a) bênêficiário(a) MARIA VÀLDEÍE DANIEL
DOS SANTOS do(a) ex-segurado(a) JOSÉ ALEXANDRE DOS
SANTOS. @nl'orme consta no processo no EX.01ô41.07/201$P
PoÉaria n'314312019 RESOLVE: Concader o Bsnollcio do
Pênsão por Morte o(a) 5eneíciàf,o(a) VALOIRENE STLVA
LEÂiIDRO SANÍOS do(a) ex-seguEdo(a) JATLTON UtÚA
SAl,lTOS, @nÍorme ccnsiâ no píoce$o no EX.01629.07/201$P
PoÍtôÍiâ nô 3í6512019 RESOLVE: Coneder o Beneticio de
Pênsãô pôr ['!ortê o{a) bênêfrciáriôaa) CREUZA RÂMOS OA
ELVA SANTANA do(a) ex-segurado(a) MANOEL §ANTANA,
coníome snsla no prGsso n' EX.01348.07'2019-P
Portaíie no 320{20'í9 RESOLVE: Concoder o 8en6fíciô dê
Pensáo poÍ lvloile o(a) ben€Íciário(a) ELZA SILVA SAiITOS
do(a) ex-*gurâdo(ar AMARILIO oE MELO SlLvA, @nÍoíne
conslâ no proes& r," EX.01404.07/201 9-P

Portaria no 320112019 RESOLVE: Concedoí o Bênoflcto dê
Pensâo por [,lorte o(et) beneficiario(a) MEYRE CELIUAÍ{IENDES
BARBOSA Co(a) ex-*guEdo(a) LUPERCIO DATUASGENO
BARBOSA. Llnforme constã no processo no EX.01659.07i
201$P.
Portarla no 320912019 RESOLVE: lnduir @mo Bsn€ficiário (o)
de Pensâo por Moíto do(a) exsguÍado(a) irARlA OO CARIIO
SANTOS XSTO. o Sr EDMILSON JOSÉ XISTO, conforme
consta no process no EX.01496.07,/2019P.

Portarla no 321112019 RESOLVE: Conceder o Bênêfício de
Pênsáo por Morte o(a) bsn€ficiáno(a) IVANILDO XSTO DOS
SANTOS do(a) ex-seguÍado(a) I{ARIA OO CÀRIUO SANTOS
)í§TO, mníornre anrsta no processo na EX01 552.07i201SP.
PortaÍia no 3216/2019 RESOLVE: Corrceder o Bercficio de
Pênsáo por t!4oíe o(a) beneficiáíio(a) JOANA UARIA OOS
SANTOS do(ê) êx-sêguradô(â) JOSE MAURILIO MOURA DE
MELLO, onforme consta no proccsso no EX.o1687.07/201$P
Poíarfa n'3223n019 RESOLVÊ: Conceder o Beneficio de
Pensáo por Mcrdê o(a) bênêíiciário(â) JOSEFA FARIÀ RIBEIRO
cosTA do(a) ex-seguÍadoia) JosÉ EURtvALDo ÂRAUJO
COSTA, confome Çonsta no processo no EX.01598.07/20'l$P
Po.tatia no 322812019 RESOLVE: Conceder o Beneficio dê
Pensâô por MoÍte o(a) beneficiàno(a) If,ARA O€ FÂÍ|MÂ DA
SILVA SIQUEIRA do(a) êx-sêg!r6do(â) ANTONIO MENEZES
DE SIOUEIRÂ, conforme consta no prffio nô EX.O16AS.07r
2019P
Portdrie n 321712019 RESOLVE: lnduir mmo Bânêficiáíio (a)
de Pcnsáo por Moíc do(ai ex-scguradord) JOSE CRISTÂtlNO
OOS SANTOS, â S.a. MARIÂAMALIAOOS SANTO§, conÍome
consta no proesso no ÉX.0'1661.0712019P
Portaria no 324912019 RESOLVE: Con@der o Benefício dê
Pensáo por Mode o(a) l,enêíidário(â) IRACEMA MARINHO
SANÍoS do(a) ex-segurado(a) RATMUNDO ÂLVES DOS
SANTOS, @níome @nsta no processo n' EX.01ô79.071201$p
Podaria no 3259!2019 RESOLVE: lnduir como BsnsÍiciário
(a) dÊ Pensão por MoÍte do(a) exseourado(a) BENEDITO

FERNAilDE DOS SANTOS. a Sra. Ar{UNlZl,À DlÀS DÀ SILVA,

@nform€ consta no proces$ no EX.00720 07!201:.?-

PoÍtaÍia n'3260/2019 RESOLVE: Concedeí o Beneíico
de Pensáo fEÍ Mortê o(a) beneÍiciário(a) LÉLA UMA
NASCIMEÍ{TO SANIOS do(a) ex€cguÍado(a) JOSÉ GIVANCI

SANTOS, confome consta no processo no EX.01 748.c7/20Í+P
Poíaria no 32820í9 RESOLVE: Induir como ts6oefaciário (a)

de Pensão poÍ Mort€ do(a) eÀ-segurado(a) ADELMIR ALVÉS
FIGUEIREDO, a SÉ. ALÀDE ALVES FEITOSA. CONfOTME

@nsla no proresso nc EX.00919.07/201+P.

Po.taria no 3265120'19 RESOLVE: lncluir cmo Bênôliciário (â)

de Pensão por Morte do(a) ex€egurado(a) ADELMIR ALVE§
FIGUEIREDO, a Sra. ROSENAOUA ÍELES, conforme onsla
no prd)esso no Ex.01240.07,2019-P

PoÍlaria no 3267/2019 RESOLVE: Conceder o BenefiDio de
Pensáo poÍ Morte o(a) beneÍlciário(a) ANTONIo FERNANDO
FÂRlÀ SILVA do(â) €Á-sêgurado(a) T ARIA DA GLOR|A FARIA
SILVA. Énfome cnnsta no pr@sso n" EX.01t175.07/201s'P
PoÍtaria n" 32721nO19 RESOLVE: Conceder o Beneficio de
Pensão por irorte o(a) benericiário(â) JOSEFA EDILEUZA
SOUZA SANTOS do(a) êx-sêgumdo(a) EDUARDO
CONR DO NASCIMENTO, coníoíne Msta no process n'
EX.00992.07/201 9.

Portariâ n' 3219no19 RESOLVE: Conceder o BeneÍic@ de
Pênsão pü t!,loíte o(a) beneíiciário(a) LUCIVÁN|A SOUSA
SANnAGO do(a) exsegurado(a) PEDRO SÂNTOS, conÍorme
@hslê ho processo h" ÊX.00834.07201$P.
Pônâria n'3281/2019 RESOL\,,E: Concêdor o BsneÍício ds
Pensào por Moíe o(a) beneficiário(a) tÀRlA BAHIA NETA DE
SOUZA do(a) ex-§egu€do(a) ELIEZER BATISTA OE SOUZÂ,
conlorme consta no pro@$so no TJ.01 735.07,201$.P.
PortaÍia n' 3252n019 RESOLVE; conceder o Beneíico
cle Pensáo por Morte o(a) b€neficiáÍio(â) MARIA CLARA
GOMES DOS REIS SANTOS do(a) ex-seguíado{a) CARI-OS
AUGUSTO DOS REIS SANTOS. cohforme consla no p@esso
n'Ix.01750.07/2019P.

Porlarie no 3283120í9 RESOLVE: lncluÍ como Benehciário(a)
de PeNão por Morte do(a) ex-segurado(a) CARLOSAUGUSTo
DOS RES sANToS. o Si JOÃO GUSTAVO GOilIES DOS
REf S SANTOS, orrrom€ consta no processo n! Éx.01752.07t
201$P.

Portaria no 3284/20í9 RESOLVEi Conceder o Benefício de
Pensão por túorte o(a) beneficiáno(a) VERONICÀ ARAUJO
DE SOUSA do(a) ex-segurado(a) ROBSON PEREIRÂ MATOS,
@nforÍne consta no pro@sso no EX.01274.071201SP
Poíaria n'3290/2019 RESOLVE: Conceder o BeneÍíao de
Pênsáo pôr Môrtô o(â) bêneíioáno(â) PAÍR|CIA SANTANA
§ALMERON do(a) ex-segu.ado(a) PEDRO ilARIANO GOMES
SÂLMERON, @nÍorme enslâ no pÍoésso n" EX.0171107,,
2019P
Portâriâ nn 329120í9 RESOLVE: Conceder o BeneÍício de
Pensáo por i\íorte oÍa) benenciário(a] MARIÀ DO SOCORRO
DA ELVA do(a) ex-seguÉdo(a) VALDET$AR PEnERA DA
§LVA, @nfome consta no pr@essô no EX.01734.07t2419.P.
PoÍlâr,a na 3292/2019 RESOLTTÊ: Conc€dêÍ o Bênêfico
de Perrsáo poí Mone o(a) beneÍiciàrio(a) INAJA SANTOS
FÊRREIRA do(a) ex-*gurado(a) JOÀO CLAUDIO FERRERA
DOS SANTOS, mníormo constâ nô Érôcêsso no L.X.01731.07/
201$P
Portarla n" 3283/20í9 RESOLVE: Conceder o Berefício de
Pensào por Morte o(a) beneficiário(a) MANOEL LÂURINDO
OOS SANTOS FILHO do(a) ex-seguGdo(â) ÍúANOEL
LÂURINOO DOS SANTOS. coníorme ccnsta no processo no

EX.01 378.07/2019-P.
PorlâÍla no 330320f9 RESOLVE: Conceder o Beneficio de
lrênsáo por Moie o(a) beneficiárh(a) MARIA DE FÁíMA
ÍORRES MODESTO do(a) ex-segurado(a) FERNANDO FLAVIO
SAltlPÀO, rcnfome mnsta no proc€sso n" EX.01443.0//
201$P.

PoÍlaria no 330d2019 RESOLVE: Concêdêí o Beneficro de
Pensáo por Morte a(a) benefiÇiário(a) GÊRUSA GONçALVES
DE SANTÂNA 9ANTOS do(a) ex-seguBdc(a) VITOR DOS
SANTOS, confome consta no pÍoce*so n. EX.O1794.07!2ÍrlçP.
PoÍtaria n'3305/20í9 RESOLVE; Conceder o BeneÍicio de
Pensào por Morte o(a) beneficiáno(a) LUZINETE CARVALHO
DOS SANTOS do(ã) ex-segu.adoís) ANSELMO IíARQUES,
@n[oÍme &nsta no pro@se no EX.01058.07/201$P,
Portaía no 330E/20í9 RESOL\IÉ: Concodff o Bânêflcio dê
Pensão por Morte o(a) benefidário(s) MOt{lCA DE OUVEIRA
ITENEZES do(a) ex-sequrado(a) lílLrON DE OUVERA
FONSECA, onfoíme @nstâ no pmrasso nc EX.01356.07/
201$P.
Po.tarla no 3316/20í9 RESOLVE: Conceder o Bênefício de
Pensào poÍ Morte o(â) hcnericjário{a) O§CAR OJENAL COSTA
do(a) ex-segurado(â) ILMA irARlA DA SILVEIRA COSTA,
côhíômê ôônstâ no prôcêse no ÉX.0í77,10712O1+p.
Portaria n" 331212019 RESôLVE: Conceder o EeneÍcrc
de pensáo por f.,,oíe o(à) benefioário(a) JOSINEIDE DOS
SANÍOS.lo(a) êx-sgúcdo(a) ANTONIO RIBEIRO OÁ COSTA,
mnforme onsta no prc@s$ o" EX.01185.07)2019-P.
PoÍlarla n'33.í3120í9 RESOLVE: Cohc€der o BeneÍÍco de
Pensáo por Mortê o(á) beneÍiciário(a) ELENICE SOUZA OOS
SANTOS do(a) ex-segurêdo(a) CELESTINO DOS SANTOS,
coníorrne consta no processo no EX.o1Eg2.07t-l01s'P.
Pori,aria no 3353,/2019 RESOLVE: lnrJuir como Benefir:iário
ía) de Pensào por Morte do(ê) êx-seguEdo(a) GÊNEzlO
MONTEIRO DA CRUZ. a Sra. CÂRLA AVILEÍE CAEIANO

Diretor Presidente do lp$aúde

PROMOÇÁO E DE

Oiretor Presdente
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